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INDICAÇÃO N9 102/2022.

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais

prevista na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Augusta Casa

Legislativa, APRESENTA a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Prefeito

Municipal, Senhor Nivaldo Antônio de Melo, com cópia ao Departamento de

Trânsito, sugerindo um estudo que viabilize a construção de uma faixa de

pedestre ou passarela, em frente ao Vapt Vupt, localizado na Rua Direita, centro,
nesta cidade.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação é de extrema necessidade por não existir no

local um espaço destinado a pedestres para a passagem em segurança, visto que

é grande o fluxo de veículos no local, por se tratar de uma via de acesso tanto

para o centro da cidade quanto para empreendimentos turísticos, bairros e

condomínios. Havendo relatos feitos por moradores das adjacências pela falta de

segurança em transitar na localidade.

Pírenópoíis, 23 de maio de 2022.
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